
•

• PREFEITURA MUNICIPAL

~GUDOS
DESEfrM)l'tlMEHTO E CIDADANIA

U1MARÃES

SAF

JOÃO P.ilUr9L

LEI N" 2. 713 DE 26 DE SETEMBRO DE 1995.
" AUTORIZA O CHEFE DO EXECUTIVO A CONCEDER

DESCONlV DE /1m NA FORMA QUE MENCJONA E DA

OUTRAS PROVIDtNclAS. "

lLVA

PREFEITURA DO MUNiCípIO DE AGUDOS
PRAÇA TIAAOemeS, 650 • ex. P.07 • CEP 17 120-000 - AGUDOS SP

coe 46 137 4441000 1-74

ESTADO DE SÃO PAULO

Publicada e registroda naforma da ki..· --">'~

Artigo 1': O desconto previsto nesta lei lambhn se aplica às eucuç{W.fiscais "'" andamento.

Artige J"A presente ki entranl em vigor na data da sua pub/icaçllo. revogada.s as dispa'içlJe.

nn contrário.

Artigo I~ Fica o CMfe do Poder Executivo outorizodo a crmceder desconto de /1m (tN. par

cento}, incidente .obre os valores cIevidos à titulo <kIMPOSIV PREDIAL TERRITORIAL URBANO.

00 contribuinte que quitd-Ioati o DIA II DE OUTUBRO DE I'U.

MARCO ANTONIO DA SILVA, ~eitoMunicipa/de Agudo" Estado de SIlo Paulo, no uso

de suas atribuiç{Jes legais, faz saber, que a Câmara Municipal de Agudos aprovou e ele sanciona e

promulga a seguinte lei:
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